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TERMO DE FINALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

	INTRODUÇÃO

	De acordo com os incisos V, VI e VII do art. 72º da Lei Federal nº 14.133/2021, há necessidade de formalizar três pontos fundamentais que justificam a contratação, são eles:

· comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;

· razão da escolha do contratado;

· justificativa de preço.

Tal documento apresenta de forma clara e suscinta todas essas exigências elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021.



	PREENCHIMENTO PELO AGENTE RESPONSÁVEL


	1- COMPROVAÇÃO PREENCHIMENTO DE HABILITAÇÃO

	Fora analisado a regularidade fiscal e trabalhista da Empresa que forneceu a menor proposta comercial para a Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços de transporte dos alunos do Parlamento Jovem 2025 para diversos locais, conforme cronograma do programa), e a mesma encontra-se em dia com todos requisitos.


	2- RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

	A Empresa MAYARA TUR LTDA, CNPJ 22.447.767/0001-04, apresentou a menor proposta pelos itens com valor final de R$ 8.058,00.
Item

Descrição

UN

Qnt

Valor Unitário

Valor Total

1

Transporte para 45 passageiros (alunos e coordenadoras do Parlamento Jovem), para a Câmara Municipal de Pará de Minas, dia 28 de agosto de 2025, saindo de Japaraíba às 06h e retornando às 17h.
SV

01

R$ 3.100,00

R$ 3.100,00

2

Transporte para 08 passageiros (alunos e coordenadoras do Parlamento Jovem), para a Câmara Municipal de Arcos, dia 07 de agosto de 2025, saindo de Japaraíba às 07h e retornando às 15h.

SV

01

R$ 558,00

R$ 558,00

3

Transporte para 08 passageiros (alunos e coordenadoras do Parlamento Jovem), para a Câmara Municipal de Rio Paranaíba-MG, dia 14 de agosto de 2025, saindo de Japaraíba às 06h e retornando às 17h

SV

01

R$ 3.500,00

R$ 3.500,00

4

Transporte Intramunicipal (por diária de viagem – ida e volta).

UN

03

R$ 300,00

R$ 900,00

 


	3- JUSTIFICATIVA DE PREÇOS

	O valor foi estimado utilizando uma contratação muito similar realizada na Câmara Municipal de Lagoa da Prata – MG, um Município muito próximo de Japaraíba, inclusive realizando a contratação para o mesmo programa Parlamento Jovem, conforme o inciso II do Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021.

Vale destacar que houve inúmeras tentativas de realizar a cotação direta com possíveis fornecedores, porém sem sucesso. Os e-mails enviados e sem resposta estão inclusive na pasta deste processo.

Tal contratação utilizou como referência o quilometro rodado e a capacidade do Veículo a ser utilizado. No nosso caso, verificamos a distância ida e volta de Japaraíba até o Município destino, e o tamanho do veículo capaz de atender a programação das viagens.

Pela necessidade de estar a disposição da Câmara durante o dia inteiro, é justo realizar o pagamento extra relacionado à diária do Motorista e/ou qualquer funcionário da empresa disponibilizado para a referida prestação de serviço.

Abaixo estão os valores extraídos do Contrato Administrativo nº 13/2025 da Câmara Municipal de Lagoa da Prata – MG:
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Descrigéo

Quant.

Unid. Medida

Homologado

Transporte Intermunicipal (por km rodado).
Onibus com capacidade minima: 50 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 1.700 KM.

1.700

KM

R$ 14,80

Transporte Intermunicipal (por km rodado).
Micro-6nibus com capacidade minima: 20
lugares, com ar-condicionado e cinto de
seguranca para todos os passageiros.
Quantidade estimada: 500 KM.

500

Unidade

RS 11,50

Transporte Intermunicipal (por km rodado).

Van com capacidade minima: 15 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 1.150 KM.

1.150

Unidade

R$ 9,00

Transporte Intramunicipal (por didria de
viagem - ida e volta).
Onibus com capacidade minima: 50 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 25 viagens.

25

Unidade

R$ 500,00

Transporte Intramunicipal (por didria de
viagem — ida e volta).

Micro-6nibus com capacidade minima: 20
lugares, com ar-condicionado e cinto de
seguranca para todos os passageiros.
Quantidade estimada: 10 viagens.

10

Unidade

R$ 400,00

Transporte Intramunicipal (por didria de
viagem — ida e volta).
Van com capacidade minima: 15 lugares,
com ar-condicionado e cinto de seguranca
para todos os passageiros. Quantidade
estimada: 10 viaaens.

10

Unidade

R$ 300,00




                          

Vale destacar que os itens homologados ficaram dentro dos valores máximos aferidos conforme DFD.


	Responsável(eis) pelo Termo de Finalização da Contratação:

	Nome: Denise Lopes 

	CPF: 099.683.116-93
	Cargo/Função: Secretaria Executiva/Agente de Contratação

	Japaraíba, 06 de agosto de 2025.
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